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DECRETO MUNICIPAL Nº 009/2022  

Salinópolis/PA, 03 de março de 2022. 

 

Dispõe sobre a Designação do Conselho 
Municipal de Saúde – COMUSS, 
Biênio 2022/2024, no Munícipio de 
Salinópolis - Pará. 

 

O Prefeito Municipal de Salinópolis no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais. 

 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Federais n° 8.080/90 e n° 8.142/90; e Leis 

Municipais n° 2.309/91. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 075/2021, que decretou a prorrogação do 

Mandato do Conselho Municipal de Saúde, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, até que fosse 

realizada a Eleição dos Novos Conselheiros. 

 

CONSIDERANDO que o Edital do Processo Eleitoral do COMUSS 2022 delimitou os 

parâmetros para realização da eleição à escolha das entidades de usuários do Sistema 

único de Saúde – SUS, das entidades de trabalhadores de saúde, das entidades gestoras e 

prestadoras de serviços de saúde conveniadas com o SUS, que indicaram seus 

representantes para compor o COMUSS, biênio 2022/2024. 

 

CONSIDERANDO o resultado do Processo Eleitoral das Entidades/Instituição que 

concorreram para compor o Conselho Municipal de Saúde de Salinópolis – COMUSS, 

para o biênio 2022/2024, devidamente realizado no dia 11 de fevereiro de 2022, na 

Câmara Municipal de Vereadores de Salinópolis/PA. 

 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde – COMUSS, Biênio 2022/2024. 
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Art. 2° - O Conselho será constituído pelos seguintes membros: 

I – Secretaria Municipal de Salinópolis - SEMUSS 

Waldineia Pontes Magalhães – CPF 399.285.942-87 - Titular 

Luiza Emanuelle Saraiva de Araújo – CPF 917.186.862-34 - Suplente 

Jorge Alexandre Preto Borges – CPF 028.990.602-44 - Titular 

Antônio Jailson da Silva Reis – CPF 367.792.102-34 - Suplente 

 

II – Hospital Regional de Salinópolis - HRS 

Luana Kelly Noronha Loiola – CPF 741.180.562-91 - Titular 

Maria Marlene Gomes Casciani – CPF 040.021.212-91 - Suplente 

 

III – Sindicato dos Trabalhadores em Saúde Pública do Estado do Pará – SINTESP/PA 

Adriano Neves dos Santos – CPF 649.786.802-04 - Titular 

Raimundo da Silva e Costa – CPF 318.303.742-49 - Suplente 

José Carlos de Sousa Santa Brígida – CPF 625.382.092-34 - Titular 

Denilson Santa Brígida Barros – CPF 746.628.802-20 - Suplente 

Yuri Andrew Gomes Figueiredo – CPF 885.502.222-91 - Titular 

Jarder Neves da Costa – 775.0347.352-20 - Suplente 

 

IV – Associação Ponte Preta Esporte Clube – APPEC 

Benedito Erinaldo da Silva – CPF 815.855.942-53 - Titular 

Juliana Pereira Barros – CPF 031.113.622-21 - Suplente 

Ana Alice Monteiro dos Anjos – CPF 093.294.552-04 - Titular 

Rosemary Correa da Silva – CPF 015.158.762-09 - Suplente 

 

V – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salinópolis - STTRS 

Maria da Glória Barros – CPF 121.653.362-87 - Titular 

Lucia Maria de Abreu Souza – CPF 791.041.502-87 - Suplente 

 

VI – Associação dos Servidores Públicos do Município de Salinópolis – ASPM-Sal 

Laércio José Rodrigues dos Santos – CPF 571.518.142-91 - Titular 
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Marilia Natalia de Souza Ribeiro – CPF 939.189.842-49 - Suplente 

Jaime Antônio Pereira da Silva – CPF 471.461.842-34 - Titular 

Florencio Gildo Farias Barros – CPF 769.865.002-20 - Suplente 

 

VII – Associação de Mulheres do Alto Pindorama 

Bernardo da Costa Santos – CPF 298.329.502-87 - Titular 

Deuzarina Barros dos Santos – CPF 222.314.712-72 - Suplente 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se. 

 

Salinópolis, 03 de março de 2022 

 

 

 

CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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